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21 VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR FONTE DE RECEITA, SEGUNDO AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

FONTE DE RECEITA (R$)

Empresas e 
Entidades 

Equiparadas

Contribuinte 
Individual

Débito 
Administrativo

Crédito 
Judicial

Parcelamento 
Administrativo

Parcelamento 
Judicial

Patrimônio
Devolução 

de Benefício
Outras 

Receitas
Receita 

Ignorada

BRASIL 11.493.554.171 100,00 1,45 9.881.893.948 408.206.565 204.048.126 1.469.206 241.399.167 46.566.009 744.778 2.652.300 706.270.082 303.990
NORTE 334.163.510 2,91 0,76 295.196.592 8.193.832 15.484.980 12.893 13.138.353 2.099.782 4.048 27.851 5.108 71

   Rondônia 31.361.863 0,27 -4,09 26.674.486 980.956 682.146 591 2.562.898 460.015 – 700 – 71

   Acre 14.253.340 0,12 -4,14 12.138.875 308.893 1.112.672 – 487.101 205.617 – 182 – –

   Amazonas 103.004.180 0,90 -0,25 96.984.596 1.825.116 1.314.674 11.527 2.321.277 532.382 2.860 11.748 – –

   Roraima 14.994.381 0,13 12,38 11.908.039 155.814 1.903.933 – 977.485 48.760 – 350 – –

   Pará 129.778.492 1,13 3,22 113.493.926 4.124.195 6.637.673 775 4.993.536 513.949 1.188 8.142 5.108 –

   Amapá 10.936.724 0,10 -7,21 8.939.231 205.900 1.216.998 – 565.033 9.562 – – – –

   Tocantins 29.834.530 0,26 -0,45 25.057.439 592.958 2.616.884 – 1.231.023 329.497 – 6.729 – –

NORDESTE 1.001.112.997 8,71 2,41 868.820.662 41.242.959 43.338.913 159.744 40.445.661 6.282.132 22.700 229.094 566.626 4.506

   Maranhão 55.876.615 0,49 4,09 48.074.199 2.097.142 3.632.325 – 1.838.984 233.615 – 350 – –

   Piauí 37.538.518 0,33 -6,50 31.640.958 1.704.592 2.378.666 17.946 1.681.728 83.348 11.700 16.613 – 2.967

   Ceará 161.744.155 1,41 2,03 145.129.364 4.956.733 3.975.576 97.603 6.037.320 1.448.576 – 65.666 33.317 –

   Rio Grande do Norte 74.771.717 0,65 2,81 63.485.962 2.812.734 4.785.362 643 3.086.521 575.931 8.997 12.096 3.471 –

   Paraíba 64.108.439 0,56 10,51 52.232.983 3.003.734 4.096.813 18.067 4.292.130 448.059 – 16.100 553 –

   Pernambuco 182.949.328 1,59 -1,66 159.032.349 9.458.907 6.765.170 25.411 6.444.975 904.245 1.843 27.056 289.372 –

   Alagoas 54.722.026 0,48 2,59 43.946.543 2.439.567 3.935.232 – 2.761.025 1.520.926 160 9.327 109.246 –

   Sergipe 53.345.228 0,46 -0,02 45.910.363 1.901.382 2.156.783 – 3.170.072 196.470 – 10.158 – –

   Bahia 316.056.971 2,75 4,76 279.367.941 12.868.168 11.612.986 74 11.132.906 870.962 – 71.728 130.667 1.539

SUDESTE 6.712.259.679 58,40 1,39 6.197.107.656 268.072.188 91.047.395 656.190 125.444.437 23.249.379 201.611 1.714.694 4.548.020 218.109

   Minas Gerais 828.762.223 7,21 1,58 743.995.374 45.392.953 17.412.689 92.210 18.319.456 3.140.877 12.795 367.564 28.014 291

   Espírito Santo 167.860.973 1,46 10,41 143.573.422 7.202.133 7.960.624 – 5.572.305 844.654 648 39.200 2.667.987 –

   Rio de Janeiro 1.266.831.026 11,02 -2,23 1.150.684.610 62.986.298 14.382.281 94.835 32.427.985 5.047.756 103.943 301.780 785.246 16.292

   São Paulo 4.448.805.457 38,71 2,11 4.158.854.250 152.490.804 51.291.801 469.145 69.124.691 14.216.092 84.225 1.006.150 1.066.773 201.526

SUL 1.692.480.186 14,73 3,00 1.544.362.941 68.014.706 30.331.709 572.000 38.891.096 8.682.754 32.460 592.208 977.425 22.887

   Paraná 576.890.953 5,02 3,17 527.798.124 20.969.171 13.325.006 263.175 10.830.457 3.450.727 66 130.306 122.067 1.854

   Santa Catarina 441.502.100 3,84 6,63 404.000.517 16.604.260 6.517.826 186.806 10.987.241 3.068.853 486 71.903 43.364 20.844

   Rio Grande do Sul 674.087.133 5,86 0,61 612.564.300 30.441.275 10.488.877 122.019 17.073.398 2.163.174 31.908 389.999 811.994 189

CENTRO-OESTE 771.528.368 6,71 0,30 707.661.662 22.085.063 22.337.027 66.896 16.023.899 2.926.406 150.379 80.986 192.148 3.902

   Mato Grosso do Sul 75.131.447 0,65 11,47 65.579.770 3.398.155 4.053.448 18.727 1.862.738 211.009 – 3.698 – 3.902

   Mato Grosso 96.455.474 0,84 6,89 85.189.620 2.958.389 4.439.021 48.099 3.446.700 371.865 138 1.642 – –

   Goiás 202.504.024 1,76 -0,16 174.248.383 7.362.837 12.898.295 – 6.687.086 1.286.550 373 20.500 – –

   Distrito Federal 397.437.423 3,46 -2,77 382.643.889 8.365.682 946.263 70 4.027.375 1.056.982 149.868 55.146 192.148 –

DIREÇÃO GERAL (1) 699.980.755 6,09 0,69 – – – – – – – – 699.980.755 –

IGNORADO 282.028.676 2,45 -3,60 268.744.435 597.817 1.508.102 1.483 7.455.721 3.325.556 333.580 7.467 – 54.515
FONTE: DATAPREV, SINTESE.

(1) Inclui repasses do Tesouro Nacional para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relativos as contribuições do SIMPLES, CPMF da contribuição previdenciária, contribuição rede hospitalar (FNS), REFIS, FIES, CDP e depósitos judiciais (Lei 9.703/98).
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GRANDES REGIÕES E 
UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO

Total (R$)
% do 
total

Variação em 
relação ao mês 

anterior (%)
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VALOR TOTAL ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

                                                                           R$ MIL

282.029

699.981

1.266.831

828.762

674.087

576.891

441.502

397.437

316.057

202.504

182.949

167.861

161.744

129.778

103.004

96.455

75.131

74.772

64.108

55.877

54.722

53.345

37.539

31.362

29.835

14.253

14.994

10.937

4.448.805

Ignorado

Direção Geral

São Paulo

Rio de Janeiro

Minas Gerais

Rio Grande do Sul

Paraná

Santa Catarina

Distrito Federal

Bahia

Goiás

Pernambuco

Espírito Santo

Ceará

Pará

Amazonas

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Rio Grande do Norte

Paraíba

Maranhão

Alagoas

Sergipe

Piauí

Rondônia

Tocantins

Roraima

Acre

Amapá

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DO VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES

Sudeste

58,40%

Sul

14,73%
Norte

2,91%
Ignorado

2,45%

Nordeste

8,71%

Direção Geral

6,09%

Centro-Oeste

6,71%

VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS FONTES DE RECEITA 
– (EM R$ MIL)

9.881.894

706.574 408.207 241.399 204.048 46.566 1.469 2.652 745

Empresas e

Entidades

Equiparadas

Outras

Receitas e

ignorado

Contribuinte

Individual

Parcelamento

Administrativo

Débito

Administrativo

Parcelamento

Judicial

Crédito Judicial Devolução de

Benefício

Patrimônio


